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Senhores CGP[G]s (EM), 

 

O Programa Jovem Senador, promovido pelo Senado Federal, permite 
que estudantes com até 19 anos, matriculados no Ensino Médio das 

escolas públicas estaduais e do Distrito Federal possam conhecer a 

estrutura e o funcionamento do Poder Legislativo no Brasil.  

Para participar, as unidades escolares (UE) estão convidadas a 
promover internamente a produção de redações com o tema: “Os 200 

anos do Senado e os desafios para o futuro da democracia”.  

Público-alvo: Podem participar do Programa Jovem Senador 
estudantes de  ensino médio de escolas públicas e gratuitas, da rede 

estadual de ensino em todas as suas modalidades, que atendam às 

seguintes condições:  

• Estar regularmente matriculado em um dos anos escolares do 
ensino médio e frequentando a escola, no momento da inscrição;  

• Ter, no máximo, 19 anos completos até 31 de dezembro de 
2024;  

• Ter disponibilidade para participar da Semana de Vivência 
Legislativa, no período de 5 a 9 de agosto de 2024, em Brasília-

DF. 

Envio do texto selecionado na escola: 

A escola deve realizar processo de seleção interno e definir uma única 

redação representante da escola. 

A redação original pode ser escrita em qualquer material definido pelo 

professor(a), mas a redação vencedora deve ser escrita ou 
transcrita na folha de redação oficial do concurso (anexa e 

disponível no site do concurso - 

https://www12.senado.leg.br/jovemsenador)  

 

https://www12.senado.leg.br/jovemsenador


Entrega da redação selecionada na escola:  

A entrega deve ser feita em envelope identificado com o nome do 

Programa Jovem Senador e nome da escola no Protocolo da Diretoria 

de Ensino – Região de Piracicaba. 

No envelope, juntamente com a redação, devem ser entregues:  

• Ficha de inscrição disponível no site do programa Jovem Senador;  

• Cópia do RG do aluno e do professor orientador;  

• Cópia do CPF do aluno e do professor orientador;  

• Folha de redação disponível no site do programa Jovem Senador  

 

Data para entrega: até o dia 19 de abril de 2024.  

 

É importante ler o Regulamento do Programa (anexo e site) na íntegra. 

Para maiores informações sobre o programa, acesse o site: 

https://www12.senado.leg.br/jovemsenador 

 

Atenciosamente, 

Núcleo Pedagógico 

 

De acordo, 

Fábio Augusto Negreiros  
Dirigente Regional de Ensino 

 

 

 

 

https://www12.senado.leg.br/jovemsenador

